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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1370,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

Decreto nº 6.262 de 03 de novembro de 2020
 
Suplementa dotação do orçamento vigente,conforme especifica

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17 de dezembro de 2019.

D e c r e t a    
    
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, um credito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) a fim de suplemen-
tar as seguintes dotações:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 16 17 452 3000 2052 33903000 200.000,00

30.01.00 03 17 452 3000 2052 31903900 200.000,00

                                       TOTAL................................................... 400.000,00

Art. 2º – A cobertura do credito adicional suplementar ora aberto será feita com excesso de arrecadação previsto 
para o corrente exercício.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de novembro de 2020.

Decreto nº 6.268 de 16 de novembro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 97.547,00 (noventa e sete mil e quinhentos e quarenta e sete reais), a fim de su-
plementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 97.547,00 (noventa 
e sete mil e quinhentos e quarenta e sete reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de novembro de 2020.

Decreto nº 6.275 de 24 de novembro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 5.172,87 (cinco mil, cento e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos), a fim de 
suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 
5.172,87 (cinco mil, cento e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos) na forma do Anexo I da Relação das 
Alterações Orçamentárias, paginas 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz 
parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 24 de novembro de 2020.

Decreto nº 6.276 de 24 de novembro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 504.280,78 (quinhentos e quatro mil, duzentos e oitenta reais e setenta e oito cen-
tavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamen-
tárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 

Atenção Jovens da Classe de 2003

Os jovens que nasceram no ano de 2003  devem comparecer a junta de serviço militar 
para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles que não se alistarem no prazo (01 de janeiro a 30 de junho/2021), ficam sujei-
tos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a  junta de serviço militar,  lo-
calizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   (prefeitura municipal).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 504.280,78 (qui-
nhentos e quatro mil, duzentos e oitenta reais e setenta e oito centavos), na forma do Anexo I da Relação das 
Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 
faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 24 de novembro de 2020.

Decreto nº 6.277 de 26 de novembro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 104.602,82 (cento e quatro mil, seiscentos e dois reais e oitenta e dois centavos), 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do Inci-
so I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 43.300,00 
(quarenta e três mil e trezentos reais) e do inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3168/2019 por 
Anulação no valor de R$ 61.302,82 (sessenta e um mil, trezentos e dois reais e oitenta e dois centavos), na 
forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 26 de novembro de 2020.

Decreto nº 6.278 de 26 de novembro de 2020

Alteram os valores das Taxas de Vistoria Sanitária e Serviços Diversos constantes do Anexo (Tabela de Com-
patibilização - CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas), da Lei Municipal Complementar nº 
77, de 23.12.2003, com posteriores alterações, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto nos termos da Lei Municipal Complementar nº 077, de 23 de dezembro de 2003, com 
posteriores alterações; e,

Considerando – o disposto no Decreto nº 6.267, de 13.11.2020 (Dispõe sobre a atualização da Unidade Fiscal 
de Referencia do Município de Cordeirópolis - UFIRCO, para o exercício de 2020).

D e c r e t a

Art. 1º - Os valores das Taxas de Vistoria Sanitária e Serviços Diversos, constantes do Anexo (Tabela de Com-
patibilização - CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas), da Lei Municipal Complementar nº 
77, de 23.12.2003, com posteriores alterações), terão seus valores atualizados, passando a vigorar na forma do 
“Anexo” deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2021, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 26 de novembro de 2020.



4

Terça-feira, 22 de dezembro de 2020 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



5

Terça-feira, 22 de dezembro de 2020 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



6

Terça-feira, 22 de dezembro de 2020 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



7

Terça-feira, 22 de dezembro de 2020 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



8

Terça-feira, 22 de dezembro de 2020 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Decreto nº 6.279 de 27 de novembro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.201.480,00 (hum milhão, duzentos e um mil e quatrocentos e oitenta reais), a fim 
de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 
1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do inci-
so IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de 1.201.480,00 (hum milhão, 
duzentos e um mil e quatrocentos e oitenta reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentá-
rias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.
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Decreto nº 6.280 de 1º de dezembro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 404.500,00 (quatrocentos e quatro mil e quinhentos reais), a fim de suplementar 
dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do in-
ciso III, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 404.500,00 (quatro-
centos e quatro mil e quinhentos reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 
1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de dezembro de 2020.

Decreto nº 6.281 de 1º de dezembro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do 
Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso III, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de dezembro de 2020.

Decreto nº 6.282 de 1º de dezembro de 2020
 
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17 de dezembro de 2019.

D e c r e t a    
    
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, um credito adicional suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) a fim de suple-
mentar as seguintes dotações:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 02 17 452 3000 2051 31901100 110.000,00

30.01.00 05 17 452 3000 2052 31901100 95.000,00

30.01.00 24 17 452 3000 2052 31909100 25.000,00

                                       TOTAL................................................... 230.000,00

Art. 2º – A cobertura do credito adicional suplementar ora aberto será feita com redução da seguinte dotação:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

01.01.00 470 10 302 111 2001 44905100 230.000,00

                                       TOTAL................................................... 230.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de dezembro de 2020.

Decreto nº 6.284 de 1º de dezembro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 47.911,78 (quarenta e sete mil, novecentos e onze reais e setenta e oito centavos), 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 
45.401,78 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos) e do inciso IV, do Art. 7º da 
Lei Orçamentária Anual nº 3168/2019 por Anulação no valor de R$ 2.510,00 (dois mil e quinhentos e dez reais), 
na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1, elaborada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de dezembro de 2020.

Decreto nº 6.285 de 1º de dezembro de 2020

Dispõe sobre a substituição de representantes da Câmara de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUN-
DEB, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,
Considerando o disposto na Solicitação da Sra. Nadir de Castro Figueira - Presidente do FUNDEB.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica a contar de 1º de dezembro de 2020, nomeada Mariani Aparecida Bertanha - Titular e Angelica 
Ferreira da Silva - suplente, como representantes do Poder Executivo Municipal, na Câmara de Acompanham-
ento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
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Portaria nº 11.709 de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a nomeação do As-
sessor de Gabinete de Secretário - Quadro de Pesso-
al Comissionado da Municipalidade – Secretaria de 
Governo e Segurança Pública, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 

Portaria nº 11.708 de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a nomeação do As-
sessor de Gabinete de Secretário - Quadro de Pessoal 
Comissionado da Municipalidade – Secretaria de Jus-
tiça e Cidadania, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a nomeação do Sr. Jean Henrique Pedro, 
portador do R.G nº 46.386.627-3, para ocupar o car-
go de Assessor de Gabinete de Secretário - Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Justiça e Cidadania (Lei 
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com 
posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de 
novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Muni-
cípio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.

Portaria nº 11.705de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a nomeação do Dire-
tor de Parques e Jardins - Quadro de Pessoal Comis-
sionado da Municipalidade - Secretaria de Serviços 
Públicos, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

Portaria nº 11.706 de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a nomeação da As-
sessora de Gabinete de Secretário - Quadro de Pesso-
al Comissionado da Municipalidade – Secretaria de 
Educação, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a nomeação da Sra. Marta Aleixo dos 
Santos Lino, portadora do R.G nº 28.364.803-0, para 
ocupar o cargo de Assessora de Gabinete de Secretá-
rio - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação 
- Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, 
com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.020, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de 
novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Muni-
cípio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.

Portaria nº 11.707 de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a nomeação do As-
sessor Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado 
da Municipalidade – Gabinete do Prefeito, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a nomeação do Sr. Ademilson Aparecido 
Alexandre Macedo, portador do R.G nº 14.028.496-

5, para ocupar o cargo de Assessor Nível II - Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Gabinete do Prefeito (Lei Comple-
mentar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posterior 
alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de 
novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.

Profissionais da Educação – FUNDEB, em substituição a Joaquim Dutra Furtado Filho - Titular e Leonel de 
Arruda Machado Luz - Suplente (Vide Decreto nº 5.847/2019).

Art. 2º - Fica a contar de 1º de dezembro de 2020, nomeada Erika Ramos da Silva Borro - titular e Ademir 
Borges Guimarães – suplente, como representantes do Conselho Tutelar de Cordeirópolis SP, na Câmara de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, em substituição a Ana Maria Arsênio - Titular e Silvane 
de Almeida - Suplente (Vide Decreto nº 5.847/2019). 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de dezembro de 2020.    

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a nomeação do Sr. José Carlos Sabino de 
Oliveira, portador do R.G nº 33.124.269-2, para ocu-
par o cargo de Diretor de Parques e Jardins - Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Serviços Públicos (Lei 
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com 
posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de 
novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.
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Portaria nº 11.710 de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a exoneração de 
servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da 
Municipalidade, Secretaria de Educação, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a exoneração da servidora Sra. Maria do 
Socorro de Saldanha dos Santos Lino, portadora do 
R.G nº 41.359.872-X, lotada no cargo de Assessora 
de Gabinete de Secretário – Quadro de Pessoal Co-
missionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 
– Secretaria de Educação (Lei Complementar nº 281, 
de 22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de 
novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Muni-
cípio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.

Portaria nº 11.711 de 27 de 
novembro de 2020

Dispõe sobre alteração da situação funcional de ser-
vidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Munic-
ipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 
17.11.2020, a alteração da situação funcional do ser-
vidor João Alberto dos Santos, lotado no cargo de Di-
retor de Trânsito - Secretaria de Governo e Segurança 
Pública, passando a cumprir sua jornada de trabalho 
estabelecida por Lei no cargo de Diretor de Cultura - 
Secretaria de Cultura e Turismo - Quadro de Pessoal 
Comissionado da Municipalidade (Lei Complemen-
tar nº 281, de 22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data, retroa-
gindo seus efeitos a contar de 17.11.2020, revogadas 
as disposições em contrário, especificamente a Por-
taria nº 11.531, de 1º.04.2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 
de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Mu-
nicípio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.

Portaria nº 11.712 de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a nomeação do Dire-
tor de Transito - Quadro de Pessoal Comissionado da 
Municipalidade – Secretaria de Governo e Segurança 
Pública do Prefeito, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
17.11.2020,  a nomeação do Sr. Carlos Aparecido 
Barbosa, portador do R.G nº 5.699.591-X, para ocu-
par o cargo de Diretor de Transito - Quadro de Pesso-
al Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis – Secretaria de Governo e Segurança Pública 
(Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, 
com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 17.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de 

novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Muni-
cípio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.

Portaria nº 11.713 de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a nomeação do Dire-
tor de Habitação e Regularização Fundiária - Quadro 
de Pessoal Comissionado da Municipalidade – Sec-
retaria de Justiça e Cidadania, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
17.11.2020, a nomeação do Sr. Gumercindo Ferraz 
da Silva Filho, portador do R.G nº 13.760.920-6, para 
ocupar o cargo de Diretor de Habitação e Regular-
ização Fundiária - Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria 
de Justiça e Cidadania (Lei Complementar nº 281, de 
22 de julho de 2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, ret-
roagindo seus efeitos a contar de 17.11.2020, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 
de novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Mu-
nicípio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.

Portaria nº 11.714 de 27 de 
novembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a nomeação da As-
sessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado 
da Municipalidade – Gabinete do Prefeito, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
24.11.2020, a nomeação da Sra. Josefa Aparecida Ro-

drigues de Oliveira, portadora do R.G nº 7.876.402-3, 
para ocupar o cargo de Assessora Nível II - Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Gabinete do Prefeito - Lei Comple-
mentar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posterior 
alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 24.11.020, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de 
novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Muni-
cípio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.

Portaria nº 11.715 de 1º de 
dezembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a exoneração de 
servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da 
Municipalidade, Secretaria de Justiça e Cidadania, 
conforme   especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a exoneração da servidora Sra. Tamara 
Raquel Ferreira Sampaio de Oliveira, portadora do 
R.G nº 58.739.539-4, lotada no cargo de Diretora 
de Habitação – Quadro de Pessoal Comissionado da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria 
de Justiça e Cidadania (Lei Complementar nº 281, de 
22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 11.670, de 03.09.2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de de-
zembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 1º de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.716 de 1º de 
dezembro de 2019

Convalida com efeito retroativo, a nomeação da As-
sessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado 
da Municipalidade - Secretaria de Obras e Planeja-
mento, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 

conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a nomeação do Sr. Walley Rodrigues 
Carvalho, portador do R.G nº MG 18.293.599, para 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de Secretá-
rio - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Governo 
e Segurança Pública (Lei Complementar nº 281, de 
22 de julho de 2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de 
novembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Muni-
cípio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 27 de novembro de 2020.
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conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração da Muni-
cipalidade, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo 
a 16.11.2020, a nomeação da Sra. Tamara Raquel 
Ferreira Sampaio de Oliveira, portadora do R.G nº 
58.739.539-4, para ocupar o cargo de Assessora Ní-
vel II - Ref. B - Quadro de Pessoal Comissionado da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de 
Obras e Planejamento, tudo de conformidade com a 
Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, 
com posterior alteração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de de-
zembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 1º de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.717 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidora para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a designação da servidora Amanda Fer-
nandes Lucke, para exercer Função Gratificada de 
Coordenadora de Ensino Profissionalizante e Supe-
rior – FG. 2, na Secretaria de Educação da Munici-
palidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, 
com posterior alteração).

 Parágrafo Único – Fica alterada de 150 
para 200 horas mensais a carga horária de trabalho da 
servidora designada conforme disposto no “caput” do 
artigo 1º desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.718 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a designação do servidor Alceu da Silva 
Guimarães, para exercer Função Gratificada de Coor-
denador de Unidade de Saúde – FG. 3, na Secretaria 
de Saúde da Municipalidade (Lei Complementar nº 
281, de 22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.719 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a designação do servidor Cássio Boteon 
Martins, para exercer Função Gratificada de Coorde-
nador de Serviços Públicos – FG. 6, na Secretaria de 
Serviços Públicos da Municipalidade (Lei Comple-
mentar nº 281, de 22.07.2019, com posterior altera-
ção).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.720 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a designação do servidor Wilson José 
Diório, para exercer Função Gratificada de Coorde-
nador de Unidade Esportiva – FG. 3, na Secretaria de 
Esporte e Lazer da Municipalidade (Lei Complemen-
tar nº 281, de 22.07.2019, com posterior alteração).

 Parágrafo Único – Fica alterada de 150 
para 200 horas mensais a carga horária de trabalho do 
servidor designado conforme disposto no “caput” do 
artigo 1º desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.721 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidora para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a designação da servidora Neusa Apa-
recida Damélio Marcelino de Moraes, para exercer 
Função Gratificada de Coordenadora de Assistên-
cia Farmacêutica – FG. 2, na Secretaria de Saúde 
da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 
22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.722 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a designação do servidor Paulo Cicero da 
Cruz, para exercer Função Gratificada de Coordena-
dor de Unidade de Lazer – FG. 2, na Secretaria de 
Esporte e Lazer da Municipalidade (Lei Complemen-
tar nº 281, de 22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.723 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a designação do servidor Valmir San-
ches, para exercer Função Gratificada de Coordena-
dor de Programas Urbanísticos – FG. 3, na Secretaria 
de Obras e Planejamento da Municipalidade (Lei 
Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posterior 
alteração).
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.724 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidora para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
16.11.2020, a designação da servidora Sandra Apa-
recida Avi, para exercer Função Gratificada de Co-
ordenadora de Implantação e Desenvolvimento de 
Programas Sociais – FG. 3, na Secretaria da Mulher 
e Desenvolvimento Social da Municipalidade (Lei 
Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posterior 
alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.725 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a designação de servidora para exercer 
função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 

16.11.2020, a designação da servidora Jacqueli-
ne Andreza da Costa Damião, para exercer Função 
Gratificada de Coordenadora de Acompanhamento 
Social – FG. 3, na Secretaria de Justiça e Cidadania 
da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 
22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.726 de 02 de 
dezembro de 2020

Dispõe sobre a exoneração de servidor lotado no car-
go de Diretor de Cultura e designação para ocupar 
a Função Gratificada de Coordenador Administrati-
vo - Quadro de Pessoal da Municipalidade, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
17.11.2020, a exoneração do servidor Sr. Renan de 
Lima, lotado no cargo de Diretor de Cultura - Secreta-
ria de Cultura, Turismo e Eventos da Municipalidade 
(Lei Complementar 281, de 22.07.2019, com poste-
rior alteração).

Art. 2º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
17.11.2020, a designação do Sr. Renan de Lima, para 
exercer a Função Gratificada de Coordenador Admi-
nistrativo – FG.2 – Secretaria de Cultura, Turismo e 
Eventos da Municipalidade (Lei Complementar 281, 
de 22.07.2019, com posterior alteração). 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 17.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 11.681, de 05.10.2020 e a Portaria 11.683, 
de 08.10.2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Municí-
pio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 02 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.727 de 03 de 
dezembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a inclusão de mem-
bros do Núcleo de Gerenciamento do Acesso Infor-
mação Pública conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo 
a 16.11.2020, a “inclusão” dos nomes dos (as) ser-
vidores (as): Alceu da Silva Guimarães; Cleidiane 
Rosa de Andrade Maria Aparecida Scavone Sereia; 
Wilson José Díorio; e, Maria Gilda Alexandre, como 
membros do Núcleo de Gerenciamento do Acesso 
à Informação Pública (Vide Portaria nº 11.680, de 
02.10.2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 16.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 03 de dezembro de 2020.

Portaria nº 11.728 de 03 de 
dezembro de 2020

Convalida com efeito retroativo, a exclusão de mem-
bro do Núcleo de Gerenciamento do Acesso Informa-
ção Pública conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto na Portaria nº 11.702, de 
27.11.2020 (Cessa a atividade funcional de servidor, 
por motivo de falecimento, conforme especifica).

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 
27.11.2020, a “exclusão” do nome do servidor Elizio 
Donizeti Stanise, membro do Núcleo de Gerencia-
mento do Acesso à Informação Pública (Vide Portaria 
nº 11.680, de 02.10.2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 27.11.2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de 
dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 03 de dezembro de 2020.
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PORTARIA-576/2020    DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Revoga   a Portaria nº.559  de 31 de janeiro de 2020, conforme especifica.

ARNALDO ZANARELLI, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de sua  atribuições legais que são conferidas por Lei,

Artigo 1º- Fica revogada a contar de 01 de dezembro de 2020, a Portaria nº.559 de 31 de janeiro de 2020, (que 
dispõe da nomeação de Função Gratificada Fg-3).

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, 30 de novembro de 2020.

ARNALDO ZANARELLI 
Presidente Executivo

Publicado na Paço da Autarquia, em 30 de novembro de 2020.

Portaria nº 46, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido ocupante do emprego de Diretor Jurídico.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Roberto Benetti Filho, RG nº 32.240.210-4-SSP-SP, 
do emprego de Diretor Jurídico, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 47, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido ocupante do emprego de Diretor Geral

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva, RG nº 
26.874.796-9-SSP-SP, para o emprego de Diretora Geral, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, 
conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

 Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 48, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido ocupante do emprego de Chefe de Gabinete

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Mariléia Cristina Tavoloni Rocha, RG nº 
18.130.037-0-SSP-SP, para o emprego de Chefe de Gabinete, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comis-
são, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

 Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 49, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido ocupante do emprego de Assessora de Imprensa.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Rosangela Salete Ruas de Mello, RG nº 
23.662.228-6-SSP-SP, para o emprego de Assessora de Imprensa, do Quadro de Pessoal de Provimento em 
Comissão, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 50, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido ocupante do emprego de Coordenador de Comunicação.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Vinícios Felizatti Franzoni, RG nº 27.620.484-0-SSP-
-SP, do emprego de Coordenador de Comunicação, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câ-
mara Municipal de Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações 
posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

 Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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Portaria nº 51, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Pedro Vinícius de Oliveira Penas, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Pedro Vinícius de Oliveira Penas, RG nº 53.549.206-
6 -SSP-SP, do cargo de Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações 
posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 52, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Barbara Ariane Emmerick Rocha, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Barbara Ariane Emmerick Rocha, RG nº 48.120.419 
-SSP-SP, do cargo de Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações 
posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

 Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 53, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Katia Cilene Corrêa Leite Santos, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Katia Cilene Corrêa Leite Santos, RG nº 22.760.602-
4 - SSP/SP, do cargo de Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações 
posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 54, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Rafael Marin da Silva, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Rafael Marin da Silva, RG nº 46.386.071-8 - SSP/SP, 
do cargo de Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

 Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 55, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Renato José de Souza, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Renato José de Souza, RG nº 41.662.528-9, do cargo 
de Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Cordei-
rópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

 Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 56, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Josias Freitas de Jesus Rosado, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Josias Freitas de Jesus Rosado, RG nº 44.843.197-X, 
do cargo de Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente
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 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 57, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Deize Cristina Bettin Carron, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Deize Cristina Bettin Carron, RG nº 29.618.824-4-SSP-
-SP do cargo de Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

 Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 58, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Maria Antonia de Oliveira Guimarães, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Maria Antonia de Oliveira Guimarães, RG nº 
34.226.402-SSP-SP, do cargo de Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com altera-
ções posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Portaria nº 59, de 16 de dezembro de 2020
 
Exonera a pedido Mayara Rampo, ocupante do cargo de Assessor de Vereador.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “a” do inciso XVI do artigo 18 do Regimento Interno.

Art. 1º. Exonerar a pedido, em 30 de dezembro de 2020, Mayara Rampo, R.G. nº 47.742.307-3-SP, do cargo de 
Assessor de Vereador, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Cordeirópo-
lis, conforme a Lei Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017, com alterações posteriores.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2020. 

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira   Ver. Laerte Lourenço 
                 1º Secretário            2º Secretário

Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2020.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral


